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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 046/2017 
 
 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PASSABÉM/MG, por intermédio da Prefeitura, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 18.299.511.0001-11, sediado na Praça São José, n° 300- 
Centro – Passabém/MG, neste ato, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Ronaldo 
Agapito de Sá inscrito no CPF sob o nº. 709.676.366-04 e portador da Carteira de 
Identidade nº. M-3.983.904 SSP/MG doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa POSTO SANTO ANTONIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP, 
estabelecida à Rua Horácio Bittencourt, 270 – centro- Santo Antônio do Rio Abaixo, 
inscrita no CNPJ sob o número 13.278.170/0001-84, inscrição estadual número 
001736249.00-38, representada neste instrumento por Sra. Gabriele Dias Quintão, 
inscrita no CPF sob o nº. 119.760.366-23 e portadora da Carteira de Identidade nº. MG. 
14.732.833 doravante CONTRATADA, firmam o presente contrato administrativo de 
compromisso de fornecimento, decorrente da Licitação na Modalidade de Pregão 
Presencial RP n° 003/2017 em conformidade com o estabelecido nas Leis Federais nº 
10.520, de 17/7/2002, 8.666 de 21/6/93, 9.478 de 06/08/1997, 9.847 de 26/10/1999 com 
as alterações posteriores, pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 com as 
alterações posteriores e nas demais condições fixadas no instrumento convocatório, têm 
entre si, em conformidade com o Processo de Licitatório nº 0003/2017 justo e 
contratado o que se segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E 
PROVÁVEL FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO CONFORME DEMANDA, 
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA ATENDIMENTO A FROTA DE 
VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSABÉM/MG, conforme 
especificações, quantidades e condições presentes no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, do Edital referenciado e na respectiva 
Ata de Registro de Preços. 

 Parágrafo Único. Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, a 
proposta comercial e o Edital e seus Anexos. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

2.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados pela 
Secretaria Municipal de Transportes, observado o disposto nos artigos 67 e 73 a 76 da 
Lei nº 8.666/93.  

§1º - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 
fiscalização da execução do serviço pelo CONTRATANTE, bem como a permitir o acesso 
às informações consideradas necessárias. 

§2º - O Secretário Municipal de Transportes do CONTRATANTE atuará como 
Gestor deste Contrato. 
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§3º - O CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais contatos realizados 
com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, 
neste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

São condições gerais deste Contrato: 

3.1. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo, assim como 
observará os preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 
combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93. 

3.2. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá 
ser sub-contratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, sem autorização do 
CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 
contratual. 

3.3. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento 
das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, 
em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 
todas as cláusulas deste Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o seu cumprimento 
a qualquer tempo. 

3.4. O fornecimento, objeto deste Contrato deverá ocorrer dentro do melhor padrão de 
qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas técnicas e legais, a ele pertinentes. 

3.5. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 
objeto em desacordo com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as 
normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do 
previsto no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e aplicar as sanções previstas na Cláusula Décima. 

3.6. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 
encarregado, assume inteira responsabilidade administrativa, civil e criminal, por 
quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, 
seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência do objeto deste Contrato, ou da 
omissão em executá-lo, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso na 
hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

3.7. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 
obtidos ou elaborados pela CONTRATADA, ora contratado serão de exclusiva 
propriedade do CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos 
ou veiculados, para qualquer fim, senão com a expressa e prévia autorização deste, sob 
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria 
vigente. 

3.8. A existência de preços registrados e do presente Contrato de Compromisso de 
Fornecimento não obriga a CONTRATANTE a efetivar as contratações que dele poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa 
às licitações, sendo assegurado à CONTRATADA a preferência em igualdade de 
condições. 
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3.8.1. Por motivo de força maior, o fornecimento poderá ser realizado, mediante 
autorização e aviso prévio, em outro local. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

4.1. Aperfeiçoada a Ordem de Compra, na forma prevista neste instrumento, estará a 
CONTRATADA obrigada a fornecer o produto nele estipulado, no prazo e na(s) 
quantidade(s) prevista(s). Não será admitida a entrega pela CONTRATADA, nem o seu 
recebimento, sem que previamente tenha sido aperfeiçoado a respectiva Ordem de 
Compra. 

4.2. A entrega será parcelada e o fornecimento será contínuo e fracionado, conforme 
demanda da CONTRATANTE. 

4.2.1 Os veículos serão abastecidos no estabelecimento da CONTRATADA 
mediante apresentação de requisição emitida pelo CONTRATANTE. 

4.2.2 Os produtos deverão ser fornecidos parceladamente imediatamente após 
recebimento pela CONTRATADA da respectiva ordem de compra emitida pelo 
Município, onde se relatarão, de maneira circunstanciada as condições do fornecimento 
e os itens que serão entregues e recebidos nas Secretarias Municipais solicitantes. 

4.2.3 Por motivo de força maior, o fornecimento poderá ser realizado, mediante 
autorização e aviso prévio, em outro local.  

4.2.4 A Prefeitura Municipal de Passabém fará a solicitação de acordo com sua 
necessidade, podendo aumentar ou diminuir a quantidade de cada produto. 

4.2.5 A Prefeitura Municipal de Passabém não aceitará a exigência de faturamento 
mínimo, estipulação de horário ou outras restrições da CONTRATADA que venham a 
prejudicar o CONTRATANTE.  

4.3. No caso de fornecimento de combustíveis, a CONTRATADA enviará à 
CONTRATANTE quinzenalmente o total do combustível fornecido, acompanhado das 
autorizações emitidas pelo CONTRATANTE com a respectiva nota fiscal;  

4.4. Para fornecimento dos lubrificantes, o fornecedor deverá entregar os itens de forma 
parcelada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a emissão e recebimento da 
Ordem de Fornecimento expedida pelo setor de compras da Prefeitura Municipal de 
Passabém/MG. Os itens licitados deverão ser entregues de acordo com a especificação 
do fabricante. 

4.5. Os produtos a serem adquiridos deverão ser entregues rigorosamente com as 
características e especificações originais, ficando esclarecido que correrá por conta do 
fornecedor, todas as despesas com o transporte, alimentação, impostos e quaisquer 
outras taxas decorrentes do fornecimento e transporte dos produtos  até o local de destino.  

4.4. As entregas serão realizadas no Almoxarifado de Transportes, devendo ocorrer em 
dias úteis, no horário de 8 às 16 horas.  

4.5. Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua 
conservação, em embalagens próprias, individuais e lacradas pelo fabricante; 

4.6. No ato do recebimento das mercadorias constantes das especificações, será realizada 
a conferência de todos os itens fornecidos.  
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4.7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, após a verificação 
da conformidade do objeto com as especificações qualitativas e quantitativas e 
conseqüente aceitação, por técnico da CONTRATANTE. 

4.7.1 O produto será considerado aceito após a conferência e inspeção do 
técnico responsável, ficando sujeito á substituição ou cancelamento da compra 
mediante comprovação de defeito existente, má-fé da CONTRATADA e condições que 
possam comprometer a integridade do produto ou desatendimento de disposto do 
presente contrato. 

4.8. Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com 
qualquer diferença das exigências e propostas contidas na licitação. 

4.9. A CONTRATADA terá de cumprir o prazo de entrega pactuado e garantir a boa 
qualidade dos produtos fornecidos. 

4.9.1   Para esclarecimentos de dúvidas em relação à qualidade do produto 
entregue, poderá ser exigido do fornecedor a apresentação de um certificado de 
análise emitido por laboratório oficial, correndo todas as despesas por conta do 
licitante. 

4.9.2    A constatação de problemas na qualidade do produto, comprovada através 
de laudo de teste e avaliação das amostras, acarretará a substituição de todo 
quantitativo à Prefeitura Municipal de Passabém/MG e substituição imediata do 
produto. 

4.10 O recebimento pelo CONTRATANTE não modifica, restringe ou elide a plena 
responsabilidade da CONTRATADA de fornecer produtos de acordo com as condições 
contidas no Edital, seus Anexos e na proposta da CONTRATADA, nem invalida qualquer 
reclamação que o CONTRATANTE venha a fazer em virtude de posterior constatação de 
unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação. 

4.11 A Prefeitura Municipal de Passabém/MG reserva-se o direito de não receber o 
objeto em desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento 
convocatório, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato 
e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal n° 8.666/93. 

  CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

São obrigações das partes: 

I - DA CONTRATADA:  

5.1. Indicar, no ato da assinatura deste Contrato e sempre que ocorrer alteração, 01 
(um) preposto para representá-la junto a CONTRATANTE, devendo este preposto 
responder por todos os assuntos relativos à execução do presente Contrato e atender 
tempestivamente aos chamados do CONTRATANTE; 

5.2. Manter, durante toda a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de 
validade expirado, mantendo assim, durante toda a execução do contrato, em 
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compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 

5.3. Cumprir todos prazos estabelecidos, bem como, cumprir todas as obrigações 
previstas neste instrumento, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora do Pregão 
Presencial RP n.º 003/2017, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

5.4. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os 
parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas 
pelo Poder Público. 

5.5. Responsabilizar-se pelos custos e pela apresentação de certificado de análise 
emitido por laboratório oficial, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, sem ônus para 
o CONTRATANTE; 

5.6. Responsabilizar-se por todas as despesas com transporte, tributos, fretes, ônus 
previdenciários e trabalhistas, seguros, encargos ou acessórios, entre outros que 
porventura se mostrem necessários para completo atendimento ao objeto contratado. 

5.7. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos produtos de acordo com o 
especificado em sua proposta; 

5.8. Responsabilizar-se e ressarcir a Prefeitura e/ou a terceiros por todos e quaisquer 
danos e/ou prejuízos que vier causar ao CONTRATANTE e/ou a terceiros. 

5.9. Tomar todas as providências e cumprir as obrigações estabelecidas na legislação 
de acidente de trabalho quando forem vítimas os seus empregados, no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles; 

5.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 
e sinistros, alimentação, transporte, armazenamento e outros resultantes desta execução.  

5.11. Apresentar os documentos de regularidade fiscal: Notas Fiscais/Faturas, e outros 
documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos e o 
atendimento de providências necessárias ao fiel desempenho das obrigações aqui 
mencionadas; 

5.12. Fornecer os produtos dentro do melhor padrão de qualidade, confiabilidade e em 
estrita conformidade com as especificações deste instrumento; 

5.13. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada no preâmbulo do presente Contrato, bem como as cláusulas 
deste instrumento, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria no fornecimento 
dos produtos e nos resultados obtidos, preservando o CONTRATANTE de qualquer 
demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA; 

5.14. Prestar garantia dos produtos fornecidos, sem ônus para o CONTRATANTE, 
contados a partir do recebimento definitivo dos produtos pelo CONTRATANTE. 

5.15. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência do 
Registro de Preços, mantendo durante toda a vigência do Registro de Preços, os valores 
propostos. 
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5.16. Enviar à CONTRATANTE quinzenalmente o total do combustível fornecido, 
acompanhado das autorizações emitidas pelo CONTRATANTE com a respectiva nota 
fiscal; 

II – DO CONTRATANTE:   

Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são 
obrigações da CONTRATANTE: 

5.17. Emitir ordem de compra autorizando a entrega dos produtos solicitados, tão logo 
seja assinado o contrato; 

5.18. O CONTRATANTE fiscalizará e inspecionará a entrega dos produtos e verificará o 
cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não 
atenderem ao especificado. 

5.19. Realizar o pagamento em até 10 (dez) dias após a entrega do produto e emissão 
da nota fiscal. 

5.20. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do 
Contrato, fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 

5.21. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos Termos 
Aditivos que venham a ser firmados. 

5.22. Designar servidor responsável para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato; 

5.23. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da empresa 
CONTRATADA, que não mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização, ou, ainda, 
que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que 
lhe foram atribuídas. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O valor estimado da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 494.421,50 
(quatrocentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e vinte e um reais e cinquenta), 
que serão pagos à CONTRATADA parceladamente, após a devida comprovação da 
entrega dos produtos. 

6.2. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado 
pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Passabém em até 10 (dez) dias corridos, 
mediante depósito bancário em nome da proponente, por processo legal, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal Eletrônica e após a emissão da NLD (Nota de liquidação de 
Despesa). 

6.3. A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções será devolvida à CONTRATADA 
e seu vencimento será prorrogado por mais 10 (dez) dias após a data de sua apresentação 
válida. 

6.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, posteriormente 
a emissão do Empenho Prévio, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e de proposta de preço e no próprio 
instrumento de Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, 
mesmo que aquele de filial ou da matriz. 
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6.5. Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará 
suspenso até seu recebimento regular. 

6.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 

6.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito a reajustamento de preços. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) para o exercício de 2017, destinada(s) ao 
pagamento do objeto licitado está(ão) prevista(s) e indicada(s) no processo pela área 
competente da CONTRATANTE, sob a(s) seguinte(s) rubrica(s): 

FICHA DOTAÇÃO 

24 02.02.04.122.0052.2007 – 33.90.30.00 

122 02.04.12.122.0052.2034 – 33.90.30.00 

157 02.04.12.361.0403.2043 – 33.90.30.00 

165 02.04.12.361.0407.2045 – 33.90.30.00 

201 02.05.10.122.0052.2055 – 33.90.30.00 

224 02.05.10.301.0203.2060 – 33.90.30.00 

232 02.05.10.301.0210.2067 – 33.90.30.00 

243 02.05.10.302.0210.2061 – 33.90.30.00 

252 02.05.10.302.0210.2064 – 33.90.30.00 

291 02.05.10.304.0246.2076 – 33.90.30.00 

297 02.05.10.305.0245.2077 – 33.90.30.00 

303 02.07.15.122.0052.2078 – 33.90.30.00 

309 02.07.15.451.0501.2079 – 33.90.30.00 

315 02.07.15.452.0504.2080 – 33.90.30.00 

354 02.07.20.122.0052.2087 – 33.90.30.00 

363 02.07.20.606.0668.2089 – 33.90.30.00 

451 02.08.08.122.0052.2111 – 33.90.30.00 

443 02.08.08.243.0122.2109 - 33.90.30.00 

420 02.08.08.244.0125.2104 - 33.90.30.00 

500 02.10.26.782.0052.2121 - 33.90.30.00 

513 02.10.26.782.0710.2123 - 33.90.30.00 

517 02.10.26.782.0710.2124 - 33.90.30.00 

7.2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 
2017, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1. Será de 12 (doze) meses a vigência deste Contrato de Compromisso, contados a 
partir da data de assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão 
Presencial nº 003/2017 – Processo Licitatório nº 0003/2017. 

8.2. As alterações contratuais pactuadas pelas partes, necessárias à adequação do 
presente contrato aos fins públicos almejados pelo CONTRATANTE, serão formalizadas 
por meio de termo aditivo ao presente instrumento.  

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. O preço registrado poderá ser cancelado, ficando nesta hipótese rescindido o 
presente contrato, nas hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666/93, e, em especial: 

9.1.1. Por ato unilateral escrito da Administração, quando: 

a) O fornecedor deixar de cumprir as exigências do ato convocatório que deu 
origem ao registro de preços. 

b) O fornecedor não atender à convocação para firmar Contrato decorrente do 
Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceita pela Administração. 

c) O fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente de registro de preços. 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 
do registro de preços. 

e) O preço registrado se apresentar superior aos praticados no mercado e o 
fornecedor se recusar a baixá-lo na forma prevista no ato convocatório e no 
Contrato de Compromisso de Fornecimento 

f) O fornecedor praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita. 

g) O fornecedor subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto 
ajustado, decorrente de registro de preços, e também nos casos de fusão, cisão ou 
incorporação. 

h) O fornecedor entrar em regime de falência, dissolver-se ou extinguir-se. 

i) O fornecedor ser declarado inidôneo e/ou ser suspensa do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

j) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado. 

k) O produto sair de linha de produção. 

9.1.2. Amigavelmente, por acordo das partes, quando o fornecedor, mediante 
solicitação por escrito aceita motivadamente pela Administração, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem 
ao registro de preços, devendo o termo de rescisão dispor sobre a recomposição dos 
prejuízos da Administração decorrentes da rescisão, quando houver. 
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a) A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do preço registrado deverá 
ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, assegurando-
se o fornecimento do produto registrado, por prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) 
dias corridos, contado a partir da comprovação do envio da solicitação do 
cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seu cumprimento, 
devidamente justificado e aprovado pela Prefeitura Municipal de Passabém/MG. 

9.1.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no 
subitem 9.1.1, será feita por correspondência com recibo de entrega, juntando-se 
comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 

9.1.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, por uma vez e afixado no 
local de costume do órgão ou unidade descentralizada responsável pelo registro, 
considerando-se cancelado o registro na data de publicação na Imprensa Oficial. 

9.1.5. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nas alíneas "a" a "j", do subitem 
9.1.1, a Administração aplicará as sanções previstas no Edital e neste Contrato, 
garantido o direito de defesa prévia, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES E DAS MULTAS 

10.1 Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, na forma prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do 
encaminhamento do caso ao Ministério Público para a aplicação das sanções criminais 
previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência comprovada de motivo 
de força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE. 

10.2 A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, bem como o descumprirem total ou parcialmente os contratos 
administrativos e as atas de registro de preço celebradas com o Município de Passabém, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor 
sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação 
da adoção das necessárias medidas de correção; 

II - multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 
o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico 
de obra não cumprida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços, 
independente da aplicação de outras sanções previstas em lei, nas hipóteses de o 
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou não aceitar 
ou retirar a ordem de fornecimento, caso de recusa em efetuar a garantia contratual ou 
apresentar documentos irregulares ou falsos; 
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c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, 
no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos 
ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, 
fora das especificações contratadas; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Passabém, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir com o Município de Passabém pelos 
prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo. 

§ 1º O valor da multa aplicada nos termos do inciso II desta clausula, será descontado dos 
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, caso os valores não sejam 
suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia no prazo máximo de 10 (dez) 
dias a contar da aplicação ou cobrado judicialmente. 

§ 2º As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação 
dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada. 

§ 3º As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO 

11.1. Considerando o prazo de validade do Registro de Preços, fica vedado qualquer 
reajustamento de preços, em atendimento ao § 1º, do artigo 2º, da Lei Federal n.º 
10.192/01. 

11.2. O preço registrado, quando sujeito a controle oficial, poderá sofrer REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO, nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

11.3. O detentor do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o 
reequilíbrio do preço vigente, através de solicitação formal ao órgão gerenciador, desde 
que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
lista de preço do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, matérias primas, 
componentes ou de outros documentos. 

11.4. O reequilíbrio financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no 
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço 
originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

11.5. Independentemente do que trata o subitem 11.3 desta Cláusula, a Secretaria 
Municipal de Administração efetuará o monitoramento dos preços praticados no mercado 
nacional e/ou internacional, e em casos de preços superiores, poderá convocar o detentor 
para adequar o preço, sendo que o novo preço a ser fixado será válido a partir da 
publicação no Diário Oficial. 

11.6. Para os fins de que trata este item do Edital, considerar-se-á preço de mercado: 
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11.6.1. Aquele apurado por meio de média aritmética entre os preços pesquisados 
dentre, no mínimo, três empresas do ramo, regionalmente, ou, caso não exista tal 
número, dentre as existentes. 

11.6.2. O oficialmente tabelado por órgão competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 0003/2017 
- Pregão Presencial RP n° 003/2017, que lhe deu causa, para cuja execução, exigir-se-á 
rigorosa obediência ao instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no “Quadro de Avisos”, Órgão Oficial 
do Município, nos termos do parágrafo único, do artigo 61 da Lei Federal 8.666/93, a cargo 
do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Itabira/MG para dirimir quaisquer dúvidas quanto 
à execução do presente Contrato. 

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas 
e assinadas, para que surtam um só efeito. 

 

Passabém, 20 de março de 2017. 
 
 
 

RONALDO AGÁPITO DE SÁ 

Prefeito Municipal 
Contratante  

 
 
 

POSTO SANTO ANTONIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP 

Gabriele Dias Quintão 

119.760.366-23 

 
 
 
 

Testemunhas: ______________________  ________________________ 
CPF: 000.000.000-00  CPF: 000.000.000-00  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº       /2017 

PROCESSO Nº: 0003/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 003/2017 
DATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: 23/02/2017 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E PROVÁVEL FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO CONFORME 
DEMANDA, DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA ATENDIMENTO A FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSABÉM/MG. 

FORNECEDOR 
RAZÃO SOCIAL: POSTO SANTO ANTONIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP CNPJ: 13.278.170/0001-84 
E-MAIL: gabidquintao@yahoo.com.br TELEFONE:  
ENDEREÇO: Rua Horácio Bittencourt, 270 – centro- Santo Antônio do Rio Abaixo 

ITENS REGISTRADOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD UN. MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO 
OFERTADO 

VALOR 
ESTIMADO 

DIFERENÇA 
% 

03 Spray Lubrificante Desengripante Anti-Corrosivo – 
embalagem de 300ml 30 Fr. Petronas 7,40 10,00 35% 

04 Óleo de Freio dot 4 - embalagem de 500ml. 100 Fr. Petrol 19,00 23,70 24% 

05 Graxa para Chassis – Balde de 20 litros 10 BD Petrol 152,00 230,00 51% 

07 Óleo Lubrificante para Motor Diesel 15w40 – 20 litros 15 BD Petrol 189,00 253,30 34% 

08 Óleo Lubrificante para Motor Diesel 10w40 Sintético – balde 
de 20 litros 05 BD Petronas 339,00 433,50 28% 

09 Óleo Hidráulico class apicf, isso68 – Balde 20 litros 10 BD Petrol 157,00 190,00 21% 

10 Óleo para Direção Hidráulica ATF – 01 litro 100 LT Petrol 12,46 20,40 63,7 

11 Óleo Hidráulico para Freios 10W – BD 20 litros 40 BD Petronas 265,00 322,00 21% 
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12 Óleo para Transmissão – GL 5 sae 90 – BD 20 litros 07 BD Petronas 203,00 295,30 45% 

13 Óleo Lubrificante para Motor Gasolina/Álcool 15w40 semi 
sintético – embalagem 01 litro 300 LT. Petrol 14,90 22,27 49% 

14 Óleo Lubrificante para Motor Gasolina/Álcool 20w50 – 
embalagem 01 litro 300 LT. Petrol 11,62 15,53 33% 

15 Óleo Lubrificante para Motor Diesel Monograu alta potência, 
class. Api CG4 - 20w40 – BD 20 litros 15 BD Petrobrás 223,10 270,00 21% 

16 Óleo 2 tempos Mineral – com 500ml. 100 Fr. Petrobrás 6,30 9,07 44% 

18 Etanol Hidratado Combustível (Álcool Hidratado) 2.000 LT. -------- 3,29 3,10 ------ 

19 Gasolina Comum  50.000 LT. ---------- 4,09 4,01 ------- 

20 Óleo Diesel BS 500 comum 45.000 LT. ---------- 3,22 3,03 ------ 

21 Óleo Diesel S10 30.000 LT. ---------- 3,45 3,15 ------- 

VIGÊNCIA, PUBLICAÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E ASSINATURA 
DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE REGISTRO: 20/03/2017 PRAZO DE ENTREGA: Conforme Edital 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA ATA. 
 
 
                                                                                                                   

____________________________________________                           ____________________________________________             
Ronaldo Agapito de Sá - Prefeito                                                          Maria Nirce dos Santos Teixeira – Pregoeira 

 
 
 

_______________________________________________________________                                                    
Posto Santo Antônio de Combustíveis Ltda – EPP 

Gabriele Dias Quintão 
 

 


